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�� 

í!EI NO si5 de 1e de fevereiro de 1992. 

, A�tor1ea � abo� ae O<redito Espeo! 
61 pa:..., o fim que especifica e dá OJ!

tras proVitlêncus. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE pocnmo�, EE;TADO DA PA
RAfBA, faço saber qua a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei &

, � r,r-0cedor a. c.b.rture, de t'Uti or-.jti.tt I e�peci�1 na impcr·�..a..nc:f.� do Or8 
500.000.,00 (g�entos 1dil oruzetcr.os), dt:eti.na.dos à t!tv.lo de doa­
çnõ, a :pesaoa O&reuto 1 para ocorrer Ci'lm parte das deopouaB com uma 

Art. 29 ?am ooorror oo:n as despaoas de que •

trata o artigo anteric,:r1 fica igualmon� o Poder ��ecut.t,"O c.utori­

zaclo a u:til.12� a tlt-'-11!l.ção par i( l o't! total de d.ota.9Ões do orçame,s
to vigente, ·�ru:.pol' d uma a cu.tra d tagão, beJU como dama.ia fo.n-' 
-toa �ongtcan·Le� da Le1. 4. :;.20 de 17. O 3. 64. 

Art. JA - Esta Lei entraJ::,{ em vigor a partir de 

t> 
... " A.rto 4R * ae'V'Ogam-ee as diepoei9oes em oontrá-' 

:rre:tei tura Municipal de Pocinhos-:Pb.; em l3 de 

�evereiro do t992. 
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ESTADO DA PAIUIBA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 

a.e :if ic ::eyzrciro de 1992.

R:, ..('-,.,, 
J. ·--1�-... ' ::aço

prccec.er a 

al :) .. u-u o ::i:J at:.c EJS})oci:fica. e � -

. . �.,. . �rss proviue:-c�aa. 

ºª 

A::-t. ::.� - ;'ica o Po�3r ::xecutivo s.ut,r:.zad.o a 

C:=-$ 

50C.C00,�0 ( q_,;i.nb.entos Dil C:!'.".:ze.:.rc��, 
' , dcstir.:.ados a ti�..tlo de doa,-

NN 

çac, a :possos. �c:re::te, 
,.,. - , .. opemçac ci:ru.rgica • 

. �t. 2Q - P:ira ocor::-er co.r:J. as despesas de q�s ' 

trata o a::-tigo anterio.r, fie'?. igu..1�ente o :'oder Executivo a.utori­

za:io a utilizar é-1- am1l::.ção parcial ot1 totr.:.l de do:liações do or9ame,n 

to \"iger.ta, tra�s;:o:r de tXl2 a 01.::.tra à.otação, bem cc-.w.o d.enaj_s fon-' 

tGs cc�stantes d� lei 4.320 de l�.03.64. 

ri�. 

A=�• 3� - Ssta Lei e�trará em vigor a ia.rti.r de 

.... re..::t� 4 -, ... -,ª ··1"'.,�,.,; �; "''!:l ""\ .J: - -- uv<..- _,. �-"-..i::'""""- de Poci!i:::os-?b. , 

fe-;-ereirc de :992. 
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